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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

33/2018

Pregão nº 06/2017.

Processo nº 25351.246750/2016-71                                      

                                                                                

ATESTAMOS para os devidos fins, que a empresa BLUE EYE SOLUÇÕES EM
TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº  26.025.401/0001-90, estabelecida na
SHCS CR 502 Bloco C Loja S/N - Asa Sul - Brasília/DF, forneceu à Agência Nacional de
Vigilância Sanitária – ANVISA, possuidora do CNPJ/MF nº 03.112.386/0001-11, com sede
no SIA Trecho 05, Área Especial n° 57, Brasília – DF, conforme Contrato nº 02/2018, o
seguinte objeto:

 

Objeto:

Renovação e aquisição de licenças para expansão de solução de Segurança da
plataforma de produtos SYMANTEC já existente e padronizada, para prover segurança e
proteção para estações de trabalho (desktops), servidores de rede e das informações, com
garantia de funcionamento “on-site” pelo período de 12 (doze) meses, incluídos todos os
softwares e suas licenças de uso, gerenciamento centralizado, serviços de implantação,
garantia de atualização contínua, suporte técnico “on-site” e repasse de conhecimento de toda
a solução, composta pelos seguintes itens:

 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT.
LICENÇA

6 Aquisição da Solução de Proteção, Segurança e Controle de Dados,
Symantec Data Loss Prevention 14.0 ou superior – Usuários

3065

14 Aquisição da Solução de Portal para Autenticação única, Symantec
VIP Access Manager – Usuários

3065

 

Vigência da contratação:

05/01/2018 à 05/01/2019

 

Registramos ainda, que, a empresa vem cumprindo, até esta data, com suas
obrigações contratuais nos prazos estabelecidos.

 

Brasília-DF, 28 de novembro de 2018.
 
 

ROMISON RODRIGUES MOTA
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Gerente-Geral de Gestão Administrativa e Financeira 

 

 
Manifestação favorável do Gestor do Contrato: SEI 0407901.

Documento assinado eletronicamente por Romison Rodrigues Mota, Gerente-Geral de
Gestão Administrativa e Financeira, em 28/11/2018, às 10:03, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.anvisa.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 0408206 e o código
CRC F1E20D11.

Referência: Processo nº 25351.902414/2018-53 SEI nº 0408206
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

 

 Nº 34/2018

Pregão nº 06/2017

Processo nº 25351.246750/2016-71

                                                                                                                      

ATESTAMOS para os devidos fins, que a empresa BLUE EYE SOLUÇÕES EM
TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 26.025-.401/0001-90, estabelecida na
SHCS CR 502 Bloco C Loja S/N, Asa Sul - Brasília/DF, forneceu à Agência Nacional de
Vigilância Sanitária – ANVISA, possuidora do CNPJ/MF nº 03.112.386/0001-11, com sede
no SIA Trecho 05, Área Especial n° 57, Brasília – DF, conforme Contrato nº 10/2018, o
seguinte objeto:

 

Objeto:

Renovação e aquisição de licenças para expansão de solução de Segurança da
plataforma de produtos SYMANTEC já existente e padronizada, para prover segurança e
proteção para estações de trabalho (desktops), servidores de rede e das informações, com
garantia de funcionamento “on-site” pelo período de 12 (doze) meses, incluídos todos os
softwares e suas licenças de uso , gerenciamento centralizado, serviços de implantação,
garantia de atualização contínua, suporte técnico “on-site” e repasse de conhecimento de toda
a solução, composta pelos seguintes itens:

 

Item Descrição Qnt.
Licença

03 Renovação da solução para proteção avançada de servidores, Symantec Data Center Security Server
Advanced – Servidores

150

05 Renovação da Solução de Gerenciamento da Segurança, Symantec IT Management Suite – Usuários 3.065

11 Renovação da Solução para Prevenção de Ataques Direcionados, Symantec Advanced Threat
Protection – Usuários

3.065

 

 

 

Vigência da contratação:

01/06/2018 à 01/06/2019.

 

Registramos ainda, que, a empresa vem cumprindo, até esta data, com suas
obrigações contratuais nos prazos estabelecidos.

Atestado de Capacidade Técnica GECOP 0408754         SEI 25351.912522/2018-34 / pg. 1



 

Brasília-DF, 28 de novembro de 2018.

 

 
ROMISON RODRIGUES MOTA

Gerente-Geral de Gestão Administrativa e Financeira 
 
 

Manifestação favorável do Gestor do Contrato: SEI 0407863

Documento assinado eletronicamente por Romison Rodrigues Mota, Gerente-Geral de
Gestão Administrativa e Financeira, em 28/11/2018, às 10:01, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.anvisa.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 0408754 e o código
CRC 5762BEB0.

Referência: Processo nº 25351.912522/2018-34 SEI nº 0408754
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Nº 09 /2021

Pregão Eletrônico nº 06/2017
Processo nº 25351.246750/2016-71

                                        

                                                                              

Atestamos para os devidos fins, que a empresa BLUE EYE SOLUÇÕES
EM TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 26.025.401/0001-90, estabelecida
SHN Quadra 02 - Bloco F - Loja 55, Edifício Executive Office Tower - Brasília/DF, forneceu à
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, possuidora do CNPJ/MF nº
03.112.386/0001-11, com sede no SIA Trecho 05, Área Especial n° 57, Brasília – DF,
conforme Contrato nº 10/2018, o seguinte objeto:

 

Objeto:

Renovação e aquisição de licenças para expansão de solução de Segurança da
plataforma de produtos SYMANTEC já existente e padronizada, para prover segurança e
proteção para estações de trabalho (desktops), servidores de rede e das informações, com
garantia de funcionamento “on-site” pelo período de 12 (doze) meses, incluídos todos os
softwares e suas licenças de uso, gerenciamento centralizado, serviços de implantação,
garantia de atualização contínua, suporte técnico “on-site” e repasse de conhecimento de toda
a solução a fim de atender as necessidades da Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
Anvisa, composta pelos seguintes itens:

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE LICENÇA

05 Renovação de Solução de Gerenciamento da Segurança, Symantec IT Management Suite – Usuários 2.861

11 Renovação da Solução para Prevenção de Ataques Direcionados, Symantec Advanced Threat
Protection – Usuários

2.861

 

Vigência da contratação:

01/06/2018 à 01/06/2022

 

Registramos ainda que, a empresa vem cumprindo com suas obrigações
contratuais, nos prazos estabelecidos.

 

Brasília-DF, 29 de julho de 2021.

 

 

FREDERICO AUGUSTO DE ABREU FERNANDES

Gerente-Geral de Gestão Administrativa e Financeira Substituto

 

Manifestação favorável do Gestor do Contrato: SEI 1519654, 1544254

Documento assinado eletronicamente por Frederico Augusto de Abreu Fernandes,
Gerente-Geral de Gestão Administrativa e Financeira Substituto(a), em 29/07/2021,
às 15:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.anvisa.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 1542008 e o código
CRC 1593ADA8.

Referência: Processo nº 25351.246750/2016-71 SEI nº 1542008
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Nº 16/2020

Pregão Eletrônico nº 06/2017
Processo nº 25351.246750/2016-71

                                        

                                                                              

Atestamos para os devidos fins, que a empresa BLUE EYE SOLUÇÕES
EM TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 26.025.401/0001-90, estabelecida
SHN Quadra 02 - Bloco F - Loja 55, Edifício Executive Office Tower - Brasília/DF, forneceu à
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, possuidora do CNPJ/MF nº
03.112.386/0001-11, com sede no SIA Trecho 05, Área Especial n° 57, Brasília – DF,
conforme Contrato nº 10/2018, o seguinte objeto:

 

Objeto:

Solução de atualização e suporte de softwares, para renovação e aquisição de
licenças relativo a expansão de licenças da solução de Segurança da plataforma de produtos
Symantec, pelo período de 12 (doze) meses, incluídos todos os softwares e suas licenças de
uso, gerenciamento centralizado, serviços de implantação, integração, garantia de atualização
contínua, suporte técnico “on-site” e repasse de conhecimento de toda a solução.

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE LICENÇA

05 Renovação da Solução de Gerenciamento da Segurança, Symantec
IT Management Suite – Usuários.

2.861

11 Renovação da Solução para Prevenção de Ataques Direcionados,
Symantec Advanced Threat Protection – Usuários.

2.861

 

Vigência da contratação:

01/06/2018 à 01/06/2021

 

Registramos ainda que, a empresa vem cumprindo com suas obrigações
contratuais, nos prazos estabelecidos.

 

Brasília-DF, 19 de agosto de 2020.

 

 

FREDERICO AUGUSTO DE ABREU FERNANDES

Gerente-Geral de Gestão Administrativa e Financeira Substituto

 

Atestado de Capacidade Técnica GECOP 1111528         SEI 25351.246750/2016-71 / pg. 1



Manifestação favorável do Gestor do Contrato: SEI 1111316.

Documento assinado eletronicamente por Frederico Augusto de Abreu Fernandes,
Gerente-Geral de Gestão Administrativa e Financeira Substituto(a), em 20/08/2020,
às 16:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-
2018/2015/Decreto/D8539.htm.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.anvisa.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 1111528 e o código
CRC 66895921.

Referência: Processo nº 25351.246750/2016-71 SEI nº 1111528
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2º  TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO  Nº  10/2018,
QUE ENTRE SI  CELEBRAM A AGÊNCIA NACIONAL
DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - ANVISA E A BLUE EYE
SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA.

A AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA-ANVISA, autarquia sob regime especial criada pela Lei n.º
9.782, de 26/01/99, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/99, vinculada ao Ministério da Saúde,
inscrita no CNPJ sob o nº 03.112.386/0001-11, localizada no SIA trecho 5, área especial 57, CEP: 71.205-050,
Brasília  –  DF,  doravante  denominada  CONTRATANTE,  neste  ato  representada  pelo  seu  Gerente-Geral-
SubsƟtuto  de  Gestão  AdministraƟva  e  Financeira  SubsƟtuto,  Senhor  FREDERICO  AUGUSTO  DE  ABREU
FERNANDES,  portador da Carteira de  IdenƟdade 1.746.393 SSP/DF,  inscrito no CPF/MF 831.362.661-53,
designado pela Portaria nº 382 de 19 de junho de 2015, publicada no Diário Oficial da União Seção 2 em
22/06/2015 e, de outro lado a sociedade empresária  BLUE EYE SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA, inscrita
no CNPJ/MF sob n. 26.025.401/0001-90, localizada no SHN Setor Hoteleiro Norte Quadra 02 Bloco "F" Loja
55 Térreo - Parte - Asa Norte - Brasília-DF, CEP 70702-906, neste ato representada por seu Diretor, Sr. Rinaldo
Araújo  da  Silva,  portador  da  Carteira  de  IdenƟdade n.  16.551.208-8 SSP/SP,  inscrito  no CPF/MF sob  n.
087.467.438-71, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar este Termo AdiƟvo, consoante o
Processo Licitatório nº 25351.246750/2016-71, referente ao Pregão Eletrônico nº 06/2017 e Processo de
Prorrogação 25351.946549/2019-10, com fundamento  no inciso II do art. 57  da Lei nº 8.666/1993 às quais
as partes sujeitam-se a cumprir, mediante cláusulas e condições a seguir:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Termo AdiƟvo tem como objeto: 

1.2. Prorrogar  o  prazo  de  vigência  contratual  por  mais  12  (doze)  meses,  de  01/06/2020  a
01/06/2021 dos itens 5 e 11 do Contrato 10/2018 contratadas conforme planilha a seguir:

ITEM SERVIÇO QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR GLOBAL

5
Renovação da solução gerenciamento da segurança
Symantec IT Management Suite - usuários 2.861 R$182,00 R$520.702,00

11
Renovação da solução para prevenção de ataques
direcionados Symantec Advanced Threat ProtecƟon
- usuários

2.861 R$310,00 R$886.910,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O  valor  total  esƟmado  do  presente  contrato  será  de  R$  1.407.612,00  (um  milhão,
quatrocentos e sete mil seiscentos e doze reais), sendo o valor mensal esƟmado em R$ 117.301,00 (cento
e dezessete mil trezentos e um reais).

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. A despesa com a execução do presente  no exercício  de  2020,  prevista  no valor de  R$
821.107,00 (oitocentos e vinte e um mil cento e sete reais) correrá à conta do orçamento da Anvisa para o
referido exercício sob seguinte classificação:

Programa de Trabalho:  10.122.0032.2000.0001.0002 -  Administração da  Unidade/Anvisa
Sede 

Natureza  da  despesa:  33.90.40.07  -  MANUTENÇÃO  CORRETIVA/ADAPTATIVA  E
SUSTENTAÇÃO SOFTWARES

Plano Interno: 20GGTIN0002

Plano Interno: 20GGTIN0002

Nota de Empenho: 2020NE000245

3.2. As  despesas  do  exercício  subsequente  correrão  à  conta  da  Dotação  Orçamentária
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consignada para  essa aƟvidade no respecƟvo exercício,  ficando condicionadas à previsão na LOA e à
disponibilidade suficiente de caixa, de acordo com o arƟgo 42, da Lei Complementar n. 101/2000.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA GARANTIA CONTRATUAL

4.1. A CONTRATADA deverá prestar garanƟa, no prazo de até 10 (dez) dias após a assinatura do
da assinatura  do Termo adiƟvo,  correspondente  a 5% (cinco por  cento)  do valor  total  atualizado do
contrato nos moldes do Art. 56, §1°, da Lei n° 8.666/1993.

4.2. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garanƟa acarretará a aplicação de
multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2,10
% (dois inteiros e dez centésimos por cento).

4.3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza o CONTRATANTE a promover a retenção dos
pagamentos devidos ao CONTRATADO, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor do contrato à ơtulo de
garanƟa, a serem depositados com correção monetária.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO

5.1. Ficam raƟficadas todas as demais Cláusulas do Contrato n°. 10/2018, não alteradas pelo
presente Termo AdiƟvo.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO

6.1. A publicação do presente Termo AdiƟvo deverá  ser  providenciada pela Contratante em
extrato, no Diário Oficial da União, até o 5º (quinto) dia úƟl do mês seguinte ao de sua assinatura, para
ocorrer no prazo máximo de até 20 (vinte) dias daquela data, conforme previsto no parágrafo único do art.
61 da Lei n. 8.666/1993.

7. CLÁUSULA SÉTIMA– DO FORO

7.1. Para dirimir as questões oriundas deste Termo será competente o Foro da JusƟça Federal,
Seção  Judiciária  da cidade  de  Brasília,  Distrito  Federal,  com exclusão  de  quaisquer  outros,  por  mais
privilegiados que sejam.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente Termo, eletronicamente.

Documento assinado eletronicamente por Rinaldo Araujo da Silva, Usuário Externo, em 22/05/2020,
às 08:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015 hƩp://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto
/D8539.htm.

Documento assinado eletronicamente por Frederico Augusto de Abreu Fernandes, Gerente-Geral de
Gestão AdministraƟva e Financeira SubsƟtuto(a), em 22/05/2020, às 16:07, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015
hƩp://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩps://sei.anvisa.gov.br/autenƟcidade,
informando o código verificador 1024531 e o código CRC 15FCB64C.
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3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 10/2018,
QUE ENTRE SI CELEBRAM A AGÊNCIA NACIONAL
DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - ANVISA E A BLUE EYE
SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA.

 

A AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA-ANVISA, autarquia sob regime especial criada pela Lei
n.º 9.782, de 26/01/99, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/99, vinculada ao Ministério da Saúde,
inscrita no CNPJ sob o nº 03.112.386/0001-11, localizada no SIA trecho 5, área especial 57, CEP: 71.205-050,
Brasília – DF, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu Gerente-Geral-
Subs�tuto de Gestão Administra�va e Financeira Subs�tuto, Senhor FREDERICO AUGUSTO DE ABREU
FERNANDES, portador da Carteira de Iden�dade 1.746.393 SSP/DF, inscrito no CPF/MF 831.362.661-53,
designado pela Portaria nº 382 de 19 de junho de 2015, publicada no Diário Oficial da União Seção 2 em
22/06/2015 e, de outro lado a sociedade empresária BLUE EYE SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA, inscrita
no CNPJ/MF sob n. 26.025.401/0001-90, localizada no SHN Setor Hoteleiro Norte Quadra 02 Bloco "F" Loja
55 Térreo - Parte - Asa Norte - Brasília-DF, CEP 70702-906, neste ato representada por seu Diretor, Sr.
Rinaldo Araújo da Silva, portador da Carteira de Iden�dade n. 16.551.208-8 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob
n. 087.467.438-71, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar este Termo Adi�vo, consoante
o Processo Licitatório nº 25351.246750/2016-71, referente ao Pregão Eletrônico nº 06/2017 e Processo de
Prorrogação 25351.900337/2021-01, com fundamento  no inciso II do art. 57  da Lei nº 8.666/1993 às quais
as partes sujeitam-se a cumprir, mediante cláusulas e condições a seguir:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Termo Adi�vo tem como objeto:

1.1.1. Prorrogar o prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) meses, de 01/06/2021 a
01/06/2022 dos itens 5 e 11 do Contrato 10/2018 contratadas conforme planilha a seguir:

ITEM SERVIÇO QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
GLOBAL

5 Renovação da solução gerenciamento da segurança Symantec
IT Management Suite - usuários 2.861 R$182,00 R$520.702,00

11
Renovação da solução para prevenção de ataques
direcionados Symantec Advanced Threat Protec�on -
usuários

2.861 R$310,00 R$886.910,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O valor total es�mado do presente contrato será de  R$ 1.407.612,00 (um milhão,
quatrocentos e sete mil seiscentos e doze reais), sendo o valor mensal es�mado em R$ 117.301,00
(cento e dezessete mil trezentos e um reais) .

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. A despesa com a execução do presente no exercício de 2021, prevista no valor de R$
821.107,00 (oitocentos e vinte e um mil cento e sete reais) correrá à conta do orçamento da Anvisa para
o referido exercício sob seguinte classificação:

Programa de Trabalho: 10.122.0032.2000.0001.0002 - Administração da Unidade/Anvisa
Sede

Fonte de Recurso: 6174362120 - Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária

Natureza da despesa: 33.90.40.07 - MANUTENCAO CORRETIVA/ADAPTATIVA E
SUSTENTACAO SOFTWARES

Plano Interno: 21GGTIN0002

Nota de Empenho: 2021NE000508
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3.2. As despesas do exercício subsequente correrão à conta da Dotação Orçamentária
consignada para essa a�vidade no respec�vo exercício, ficando condicionadas à previsão na LOA e à
disponibilidade suficiente de caixa, de acordo com o ar�go 42, da Lei Complementar n. 101/2000.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA GARANTIA CONTRATUAL

4.1. A CONTRATADA deverá prestar garan�a, no prazo de até 10 (dez) dias após a assinatura do
da assinatura do Termo adi�vo, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total atualizado do
contrato nos moldes do Art. 56, §1°, da Lei n° 8.666/1993.

4.2. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garan�a acarretará a aplicação de
multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2,10
% (dois inteiros e dez centésimos por cento).

4.3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza o CONTRATANTE a promover a retenção dos
pagamentos devidos ao CONTRATADO, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor do contrato à �tulo
de garan�a, a serem depositados com correção monetária.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO

5.1. Ficam ra�ficadas todas as demais Cláusulas do Contrato n°. 10/2018, não alteradas pelo
presente Termo Adi�vo.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO

6.1. A publicação do presente Termo Adi�vo deverá ser providenciada pela Contratante em
extrato, no Diário Oficial da União, até o 5º (quinto) dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para
ocorrer no prazo máximo de até 20 (vinte) dias daquela data, conforme previsto no parágrafo único do
art. 61 da Lei n. 8.666/1993.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO

7.1. Para dirimir as questões oriundas deste Termo será competente o Foro da Jus�ça Federal,
Seção Judiciária da cidade de Brasília, Distrito Federal, com exclusão de quaisquer outros, por mais
privilegiados que sejam.

 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente Termo, eletronicamente.

Documento assinado eletronicamente por Rinaldo Araujo da Silva, Usuário Externo, em
20/05/2021, às 14:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 h�p://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-
2018/2015/Decreto/D8539.htm.

Documento assinado eletronicamente por Frederico Augusto de Abreu Fernandes, Gerente-Geral de
Gestão Administra�va e Financeira Subs�tuto(a), em 27/05/2021, às 11:59, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015
h�p://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.anvisa.gov.br/auten�cidade,
informando o código verificador 1459405 e o código CRC CAD90D9E.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.anvisa.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Nº 17/2020

Pregão Eletrônico nº 06/2017
Processo nº 25351.246750/2016-71

                                        

                                                                              

Atestamos para os devidos fins, que a empresa BLUE EYE SOLUÇÕES
EM TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 26.025.401/0001-90, estabelecida
SHN Quadra 02 - Bloco F - Loja 55, Edifício Executive Office Tower - Brasília/DF, forneceu à
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, possuidora do CNPJ/MF nº
03.112.386/0001-11, com sede no SIA Trecho 05, Área Especial n° 57, Brasília – DF,
conforme Contrato nº 17/2017, o seguinte objeto:

 

Objeto:

Solução de atualização e suporte de softwares, para renovação e aquisição de
licenças relativo a expansão de licenças da solução de Segurança da plataforma de produtos
Symantec, pelo período de 12 (doze) meses, incluídos todos os softwares e suas licenças de
uso, gerenciamento centralizado, serviços de implantação, integração, garantia de atualização
contínua, suporte técnico “on-site” e repasse de conhecimento de toda a solução.

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE LICENÇA

01 Renovação da solução de Segurança, Symantec Protection Suite
Enterprise Edition 4.0 ou superior – Usuários.

2.861

 

Vigência da contratação:

31/05/2017 à 31/05/2021

 

Registramos ainda que, a empresa vem cumprindo com suas obrigações
contratuais, nos prazos estabelecidos.

 

Brasília-DF, 19 de agosto de 2020.

 

 

FREDERICO AUGUSTO DE ABREU FERNANDES

Gerente-Geral de Gestão Administrativa e Financeira Substituto

 

Manifestação favorável do Gestor do Contrato: SEI 1111316.
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Documento assinado eletronicamente por Frederico Augusto de Abreu Fernandes,
Gerente-Geral de Gestão Administrativa e Financeira Substituto(a), em 20/08/2020,
às 16:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-
2018/2015/Decreto/D8539.htm.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.anvisa.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 1111567 e o código
CRC A4C752C8.

Referência: Processo nº 25351.246750/2016-71 SEI nº 1111567

Atestado de Capacidade Técnica GECOP 1111567         SEI 25351.246750/2016-71 / pg. 2
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Nº 10/2021

Pregão Eletrônico nº 06/2017
Processo nº 25351.246750/2016-71

                                        

                                                                              

Atestamos para os devidos fins, que a empresa BLUE EYE SOLUÇÕES
EM TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 26.025.401/0001-90, estabelecida
SHN Quadra 02 - Bloco F - Loja 55, Edifício Executive Office Tower - Brasília/DF, forneceu à
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, possuidora do CNPJ/MF nº
03.112.386/0001-11, com sede no SIA Trecho 05, Área Especial n° 57, Brasília – DF,
conforme Contrato nº 17/2017, o seguinte objeto:

 

Objeto:

Renovação e aquisição de licenças relativo a expansão de solução de
Segurança da plataforma de produtos Symantec já existente e padronizada para m promover
segurança e proteção para estão de trabalho (desktop), servidores de rede e das informações,
com garantia de funcionamento "on-site" pelo período de 12(doze) meses incluindo todos os
software e sua licenças de uso, gerenciamento centralizado, serviços de implantação,
garantia de atualização contínua, suporte técnico "on-site" e repasse de conhecimento de toda
a solução a fim de atender as necessidades da Agência Nacional de Vigilância Sanitária —
Anvisa, composta pelos seguintes itens:

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE LICENÇA

01 Renovação da solução de Segurança, Symantec Protection Suite Enterprise Edition 4.0 ou superior –
Usuários.

2.861

 

Vigência da contratação:

31/05/2017 à 31/05/2022

 

Registramos ainda que, a empresa vem cumprindo com suas obrigações
contratuais, nos prazos estabelecidos.

 

Brasília-DF, 29 de julho de 2021.

 

 

FREDERICO AUGUSTO DE ABREU FERNANDES

Gerente-Geral de Gestão Administrativa e Financeira Substituto

 

Manifestação favorável do Gestor do Contrato: SEI 1519654, 1544254

Documento assinado eletronicamente por Frederico Augusto de Abreu Fernandes,
Gerente-Geral de Gestão Administrativa e Financeira Substituto(a), em 29/07/2021,
às 15:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.anvisa.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 1542012 e o código
CRC 968C1B9A.

Referência: Processo nº 25351.246750/2016-71 SEI nº 1542012

Atestado de Capacidade Técnica GECOP 1542012         SEI 25351.246750/2016-71 / pg. 1

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.anvisa.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

 Nº 35/2018

Pregão nº 06/2017

Processo nº 25351.246750/2016-71

                                                                                                                      

ATESTAMOS para os devidos fins, que a empresa BLUE EYE SOLUÇÕES EM
TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº  26.025.401/0001-90, estabelecida na
SHCS CR 502 Bloco C Loja S/N, Asa Sul - Brasília/DF, forneceu à Agência Nacional de
Vigilância Sanitária – ANVISA, possuidora do CNPJ/MF nº 03.112.386/0001-11, com sede
no SIA Trecho 05, Área Especial n° 57, Brasília – DF, conforme Contrato nº 17/2017, o
seguinte objeto:

 

Objeto:

Renovação e aquisição de licenças para expansão de solução de Segurança da
plataforma de produtos SYMANTEC já existente e padronizada, para prover segurança e
proteção para estações de trabalho (desktops), servidores de rede e das informações, com
garantia de funcionamento “on-site” pelo período de 12 (doze) meses, incluídos todos os
softwares e suas licenças de uso, gerenciamento centralizado, serviços de implantação,
garantia de atualização contínua, suporte técnico “on-site” e repasse de conhecimento de toda
a solução, composta pelos seguintes itens:

 

Item Descrição Qnt.
Licença

1 Renovação da solução de Segurança, Symantec Protection Suíte Enterprise Edition 4.0 ou Superior –
Usuários

3065

2 Aquisição da solução para proteção avançada de servidores, Symantec Data Center Security Server
Advanced – Servidores

150

4 Aquisição de Solução de Gerenciamento da Segurança, Symantec IT Management Suite – Usuários 3065

10 Aquisição da Solução para Prevenção de Ataques Direcionados, Symantec Advanced Threat
Protection – Usuários

3065

 

Vigência da contratação:

31/05/2017 à 31/05/2019.

 

Registramos ainda, que, a empresa vem cumprindo, até esta data, com suas
obrigações contratuais nos prazos estabelecidos.

 

Brasília-DF, 28 de novembro de 2018.

Atestado de Capacidade Técnica GECOP 0408984         SEI 25351.902077/2017-13 / pg. 1



 
 

ROMISON RODRIGUES MOTA
Gerente-Geral de Gestão Administrativa e Financeira 

 
 
 

Manifestação favorável do Gestor do Contrato: SEI 0408984

Documento assinado eletronicamente por Romison Rodrigues Mota, Gerente-Geral de
Gestão Administrativa e Financeira, em 28/11/2018, às 10:02, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.anvisa.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 0408984 e o código
CRC 585F3051.

Referência: Processo nº 25351.902077/2017-13 SEI nº 0408984

Atestado de Capacidade Técnica GECOP 0408984         SEI 25351.902077/2017-13 / pg. 2
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3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 17/2017,
QUE ENTRE SI CELEBRAM A AGÊNCIA NACIONAL
DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - ANVISA E A BLUE EYE
SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA.

 

A AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA-ANVISA, autarquia sob regime especial criada pela Lei
n.º 9.782, de 26/01/99, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/99, vinculada ao Ministério da Saúde,
inscrita no CNPJ sob o nº 03.112.386/0001-11, localizada no SIA trecho 5, área especial 57, CEP: 71.205-050,
Brasília – DF, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu Gerente-Geral-
Subs�tuto de Gestão Administra�va e Financeira Subs�tuto, Senhor FREDERICO AUGUSTO DE ABREU
FERNANDES, portador da Carteira de Iden�dade 1.746.393 SSP/DF, inscrito no CPF/MF 831.362.661-53,
designado pela Portaria nº 382 de 19 de junho de 2015, publicada no Diário Oficial da União Seção 2 em
22/06/2015 e, de outro lado a sociedade empresária  BLUE EYE SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA, inscrita
no CNPJ/MF sob n. 26.025.401/0001-90, localizada no SHN Setor Hoteleiro Norte Quadra 02 Bloco "F" Loja
55 Térreo - Parte - Asa Norte - Brasília-DF, CEP 70702-906, neste ato representada por seu Diretor, Sr.
Rinaldo Araújo da Silva, portador da Carteira de Iden�dade n. 16.551.208-8 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob
n. 087.467.438-71, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar este Termo Adi�vo, consoante
o Processo Licitatório nº 25351.246750/2016-71, referente ao Pregão Eletrônico nº 06/2017 e Processo de
Prorrogação 25351.946554/2019-14, com fundamento  no inciso II do art. 57  da Lei nº 8.666/1993 às quais
as partes sujeitam-se a cumprir, mediante cláusulas e condições a seguir:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Termo Adi�vo tem como objeto prorrogar o prazo de vigência contratual por
mais 12 (doze) meses, de 31/05/2020 a 31/05/2021 para o item 1 do Contrato 17/2017, conforme tabela
a seguir:

Item Descrição Qtde. de
Licenças 

Valor
Unitário

Valor
Total

1
Renovação da solução de Segurança, Symantec
Protection Suíte Enterprise Edition 4.0 ou superior –
Usuários

 2861 R$
95,00

R$
271.795,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O valor total es�mado do presente contrato será de R$ 271.795,00 (duzentos e setenta e
um mil setecentos e noventa e cinco reais), sendo o valor mensal es�mado em  R$ 22.649,58 (vinte e dois
mil seiscentos e quarenta e nove reais e cinquenta e oito centavos).

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. A despesa com a execução do presente no exercício de 2020, prevista no valor de R$
158.547,06 (cento e cinquenta e oito mil quinhentos e quarenta e sete reais e seis centavos) correrá à
conta do orçamento da Anvisa para o referido exercício sob seguinte classificação:

Programa de Trabalho: 10.122.0032.2000.0001.0002 - Administração da Unidade/Anvisa
Sede

Fonte de Recurso: 0174362120 - Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária

Natureza da despesa: 33.90.40.07 - Manutenção corre�va/adapta�va e sustentação
so�wares

Plano Interno: 20GGTIN0002

Nota de Empenho: 2020NE800519
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3.2. As despesas do exercício subsequente correrão à conta da Dotação Orçamentária
consignada para essa a�vidade no respec�vo exercício, ficando condicionadas à previsão na LOA e à
disponibilidade suficiente de caixa, de acordo com o ar�go 42, da Lei Complementar n. 101/2000.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA GARANTIA CONTRATUAL 

4.1. A CONTRATADA deverá prestar garan�a, no prazo de até 10 (dez) dias após a assinatura do
da assinatura do Termo adi�vo, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total atualizado do
contrato nos moldes do Art. 56, §1°, da Lei n° 8.666/1993.

4.2. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garan�a acarretará a aplicação de
multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2,10
% (dois inteiros e dez centésimos por cento).

4.3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza o CONTRATANTE a promover a retenção dos
pagamentos devidos ao CONTRATADO, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor do contrato à �tulo
de garan�a, a serem depositados com correção monetária.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO

5.1. Ficam ra�ficadas todas as demais Cláusulas do Contrato n°. 17/2017, não alteradas pelo
presente Termo Adi�vo.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO

6.1. A publicação do presente Termo Adi�vo deverá ser providenciada pela Contratante em
extrato, no Diário Oficial da União, até o 5º (quinto) dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para
ocorrer no prazo máximo de até 20 (vinte) dias daquela data, conforme previsto no parágrafo único do
art. 61 da Lei n. 8.666/1993.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO

7.1. Para dirimir as questões oriundas deste Termo será competente o Foro da Jus�ça Federal,
Seção Judiciária da cidade de Brasília, Distrito Federal, com exclusão de quaisquer outros, por mais
privilegiados que sejam.

 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente Termo, eletronicamente.

 

Documento assinado eletronicamente por Rinaldo Araujo da Silva, Usuário Externo, em
30/04/2020, às 09:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 h�p://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-
2018/2015/Decreto/D8539.htm.

Documento assinado eletronicamente por Frederico Augusto de Abreu Fernandes, Gerente-Geral de
Gestão Administra�va e Financeira Subs�tuto(a), em 06/05/2020, às 15:46, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015
h�p://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.anvisa.gov.br/auten�cidade,
informando o código verificador 0998369 e o código CRC 9AD41EB9.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.anvisa.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 17/2017, QUE
ENTRE SI CELEBRAM A AGÊNCIA NACIONAL DE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA - ANVISA E A BLUE EYE
SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA.

 

A AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA-ANVISA, autarquia sob regime especial criada pela Lei n.º 9.782, de
26/01/99, publicada no Diário Oficial da União de 27/01/99, vinculada ao Ministério da Saúde, inscrita no CNPJ sob o nº
03.112.386/0001-11, localizada no SIA trecho 5, área especial 57, CEP: 71.205-050, Brasília – DF, doravante
denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu Gerente-Geral-Subs�tuto de Gestão Administra�va e
Financeira Subs�tuto, Senhor FREDERICO AUGUSTO DE ABREU FERNANDES, portador da Carteira de Iden�dade
1.746.393 SSP/DF, inscrito no CPF/MF 831.362.661-53, designado pela Portaria nº 382 de 19 de junho de 2015,
publicada no Diário Oficial da União Seção 2 em 22/06/2015 e, de outro lado a sociedade empresária BLUE EYE
SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n. 26.025.401/0001-90, localizada no SHN Setor Hoteleiro
Norte Quadra 02 Bloco "F" Loja 55 Térreo - Parte - Asa Norte - Brasília-DF, CEP 70702-906, neste ato representada por
seu Diretor, Sr. Rinaldo Araújo da Silva, portador da Carteira de Iden�dade n. 16.551.208-8 SSP/SP, inscrito no CPF/MF
sob n. 087.467.438-71, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar este Termo Adi�vo, consoante o
Processo Licitatório nº 25351.246750/2016-71, referente ao Pregão Eletrônico nº 06/2017 e Processo de
Prorrogação 25351.946554/2019-14, com fundamento  no inciso II do art. 57  da Lei nº 8.666/1993 às quais as partes
sujeitam-se a cumprir, mediante cláusulas e condições a seguir:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Termo Adi�vo tem como objeto prorrogar o prazo de vigência contratual por mais 12
(doze) meses, de 31/05/2021 a 31/05/2022 para o item 1 do Contrato 17/2017, conforme tabela a seguir:

Item Descrição Qtde. de
Licenças 

Valor
Unitário

Valor
Total

1 Renovação da solução de Segurança, Symantec Protection
Suíte Enterprise Edition 4.0 ou superior – Usuários  2861 R$

95,00
R$
271.79

2.  
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O valor total es�mado do presente contrato será de R$ 271.795,00 (duzentos e setenta e um mil
setecentos e noventa e cinco reais), sendo o valor mensal es�mado em  R$ 22.649,58 (vinte e dois mil seiscentos e
quarenta e nove reais e cinquenta e oito centavos.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. A despesa com a execução do presente no exercício de 2021, prevista no valor de R$ 158.547,06
(cento e cinquenta e oito mil quinhentos e quarenta e sete reais e seis centavos) correrá à conta do orçamento da
Anvisa para o referido exercício sob seguinte classificação:

Programa de Trabalho: 10.122.0032.2000.0001.0002 - Administração da Unidade/Anvisa Sede

Fonte de Recurso: 6174362120 - Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária

Natureza da despesa: 33.90.40.07 -  MANUTENÇÃO CORRETIVA / ADAPTATIVA E SUSTENTAÇÃO
SOFTWARES

Plano Interno: 21GGTIN0002

Nota de Empenho: 2021NE000526

3.2. As despesas do exercício subsequente correrão à conta da Dotação Orçamentária consignada para
essa a�vidade no respec�vo exercício, ficando condicionadas à previsão na LOA e à disponibilidade suficiente de
caixa, de acordo com o ar�go 42, da Lei Complementar n. 101/2000.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA GARANTIA CONTRATUAL



4.1. A CONTRATADA deverá prestar garan�a, no prazo de até 10 (dez) dias após a assinatura do da
assinatura do Termo adi�vo, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total atualizado do contrato nos moldes
do Art. 56, §1°, da Lei n° 8.666/1993.

4.2. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garan�a acarretará a aplicação de multa de
0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2,10 % (dois inteiros e dez
centésimos por cento).

4.3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza o CONTRATANTE a promover a retenção dos pagamentos
devidos ao CONTRATADO, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor do contrato à �tulo de garan�a, a serem
depositados com correção monetária.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO

5.1. Ficam ra�ficadas todas as demais Cláusulas do Contrato n°. 17/2017, não alteradas pelo presente
Termo Adi�vo.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO

6.1. A publicação do presente Termo Adi�vo deverá ser providenciada pela Contratante em extrato, no
Diário Oficial da União, até o 5º (quinto) dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo máximo
de até 20 (vinte) dias daquela data, conforme previsto no parágrafo único do art. 61 da Lei n. 8.666/1993.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO

7.1. Para dirimir as questões oriundas deste Termo será competente o Foro da Jus�ça Federal, Seção
Judiciária da cidade de Brasília, Distrito Federal, com exclusão de quaisquer outros, por mais privilegiados que sejam.

 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente Termo, eletronicamente.

 

Documento assinado eletronicamente por Rinaldo Araujo da Silva, Usuário Externo, em 11/05/2021, às 09:51,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015 h�p://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm.

Documento assinado eletronicamente por Frederico Augusto de Abreu Fernandes, Gerente-Geral de Gestão
Administra�va e Financeira Subs�tuto(a), em 14/05/2021, às 11:35, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015
h�p://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.anvisa.gov.br/auten�cidade, informando o
código verificador 1444714 e o código CRC 15111CEE.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.anvisa.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

 
 
Pregão Eletrônico n° 17/2022.
Contrato nº 48/2022.

 
 
Declaramos, para os devidos fins, e a quem possa

interessar, que a empresa BLUE EYE SOLUÇÕES EM
TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o
nº 26.025.401/0001-90, com sede e SHN Quadra 01 Conjunto
A Bloco D Entrada A salas 1503 e 1504 – Edifício Fusion Work e
Live - Asa Norte – Brasília-DF, forneceu a Agência Nacional de
Vigilância Sanitária - ANVISA, em Brasília, possuidora do CNPJ/MF
nº 03.112.386/0001-11, com sede no SIA Trecho 05, Área
Especial n° 57, Brasília – DF, conforme Contrato nº 48/2022, o
seguinte objeto:

 
Objeto:
Contratação de solução de segurança composta por:

antivírus com EDR com correção automatizada, antispam e
mensagem gateway, gerenciamento de ativos e portal de
software e prevenção de perda de dados (DLP) com garantia de
funcionamento pelo período de 36 (trinta e seis) meses, incluídos
todos os softwares e suas licenças de uso, serviços de
implantação, garantia de atualização contínua, suporte técnico
“on-site” e remoto e repasse de conhecimento de todas as
soluções a fim de atender as necessidades da Agência Nacional
de Vigilância Sanitária – Anvisa.

Vigência da contratação:
24/10/2022 à 24/10/2025
 

Lote ITEM Descrição do Bem ou Serviço Quantidade  Unidade
Licenças de usuários do antivírus
com EDR com correção
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1

1

automatizada, com garantia de
funcionamento pelo período de
36 (trinta e seis) meses, incluídos
todos os softwares e suas licenças
de uso, serviços de implantação,
garantia de atualização contínua,
suporte técnico “on-site” e
remoto e repasse de
conhecimento de todas as
soluções.

2.861 unidade

2

Licenças de usuários do antispam
e mensagem gateway, com
garantia de funcionamento pelo
período de 36 (trinta e seis)
meses, incluídos todos os
softwares e suas licenças de uso,
serviços de implantação, garantia
de atualização contínua, suporte
técnico “on-site” e remoto e
repasse de conhecimento de
todas as soluções.

2.650 unidade

3

Licenças de usuários da solução
de gerenciamento de ativos e
portal de software com garantia
de funcionamento pelo período
de 36 (trinta e seis) meses,
incluídos todos os softwares e
suas licenças de uso, serviços de
implantação, garantia de
atualização contínua, suporte
técnico “on-site” e remoto e
repasse de conhecimento de
todas as soluções.

2.861 unidade

4

Licenças de usuários da solução
de prevenção de perda de dados
(DLP); todos com garantia de
funcionamento pelo período de
36 (trinta e seis) meses, incluídos
todos os softwares e suas licenças
de uso, serviços de implantação,
garantia de atualização contínua,
suporte técnico “on-site” e
remoto e repasse de
conhecimento de todas as
soluções.

2.650 unidade

 

Atestado de Capacidade Técnica 2730372         SEI 25351.908958/2023-96 / pg. 2



Em conformidade com as informações prestadas pelo
gestor do contrato no DESPACHO Nº
130/2023/SEI/COSED/GGTIN/ANVISA (SEI 2729492), declaro que
a referida empresa executou satisfatoriamente os serviços
contratados no período aqui indicado.
 
Anexos: Despacho (2729492).

 

{assinado eletronicamente}
____________________________

FREDERICO AUGUSTO DE ABREU FERNANDES
Gerente-Geral de Gestão Administrativa e Financeira

 
Documento assinado eletronicamente por Frederico
Augusto de Abreu Fernandes, Gerente-Geral de Gestão
Administrativa e Financeira, em 19/12/2023, às 13:55,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-
2022/2020/decreto/D10543.htm.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.anvisa.gov.br/autenticidade, informando o código
verificador 2730372 e o código CRC 3D814AF7.

Referência: Processo nº
25351.908958/2023-96 SEI nº 2730372
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

 
Pregão Eletrônico n° 17/2022.
Contrato nº 48/2022.

 
 
Declaramos para os devidos fins e a quem possa

interessar que, a empresa BLUE EYE SOLUÇÕES EM
TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o
nº 26.025.401/0001-90, com sede e SHN Quadra 01 Conjunto
A Bloco D Entrada A salas 1503 e 1504 – Edifício Fusion Work e
Live - Asa Norte – Brasília-DF, forneceu a Agência Nacional de
Vigilância Sanitária - ANVISA, em Brasília, possuidora do CNPJ/MF
nº 03.112.386/0001-11, com sede no SIA Trecho 05, Área
Especial n° 57, Brasília – DF, conforme Contrato nº 48/2022, o
seguinte objeto:

 
Objeto:
Contratação de solução de segurança composta por:

antivírus com EDR com correção automatizada, antispam e
mensagem gateway, gerenciamento de ativos e portal de
software e prevenção de perda de dados (DLP) com garantia de
funcionamento pelo período de 36 (trinta e seis) meses, incluídos
todos os softwares e suas licenças de uso, serviços de
implantação, garantia de atualização contínua, suporte técnico
“on-site” e remoto e repasse de conhecimento de todas as
soluções a fim de atender as necessidades da Agência Nacional
de Vigilância Sanitária – Anvisa.

Vigência da contratação:
24/10/2022 à 24/10/2025
 

Lote ITEM Descrição do Bem ou Serviço Quantidade  Unidade
Licenças de usuários do antivírus
com EDR com correção
automatizada, com garantia de
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1

1

funcionamento pelo período de
36 (trinta e seis) meses, incluídos
todos os softwares e suas licenças
de uso, serviços de implantação,
garantia de atualização contínua,
suporte técnico “on-site” e
remoto e repasse de
conhecimento de todas as
soluções.

2.861 unidade

2

Licenças de usuários do antispam
e mensagem gateway, com
garantia de funcionamento pelo
período de 36 (trinta e seis)
meses, incluídos todos os
softwares e suas licenças de uso,
serviços de implantação, garantia
de atualização contínua, suporte
técnico “on-site” e remoto e
repasse de conhecimento de
todas as soluções.

2.650 unidade

3

Licenças de usuários da solução
de gerenciamento de ativos e
portal de software com garantia
de funcionamento pelo período
de 36 (trinta e seis) meses,
incluídos todos os softwares e
suas licenças de uso, serviços de
implantação, garantia de
atualização contínua, suporte
técnico “on-site” e remoto e
repasse de conhecimento de
todas as soluções.

2.861 unidade

4

Licenças de usuários da solução
de prevenção de perda de dados
(DLP); todos com garantia de
funcionamento pelo período de
36 (trinta e seis) meses, incluídos
todos os softwares e suas licenças
de uso, serviços de implantação,
garantia de atualização contínua,
suporte técnico “on-site” e
remoto e repasse de
conhecimento de todas as
soluções.

2.650 unidade

 
Em conformidade com as informações prestadas pelo
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gestor do contrato no DESPACHO Nº
11/2025/SEI/COSED/GGTIN/ANVISA (SEI 3415645), declaro que
relativamente à entrega das licenças, o contrato foi executado
integralmente e de modo satisfatório. No que diz respeito ao
serviço de atualização e suporte, o serviço têm sido executados
satisfatoriamente até a presente data.
 
Anexos: Despacho (3415645).

 

{assinado eletronicamente}
____________________________

WILLANS NUNES DOS SANTOS
Gerente-Geral de Gestão Administrativa e Financeira Substituto

 
Documento assinado eletronicamente por Willans Nunes
dos Santos, Gerente-Geral de Gestão Administrativa e
Financeira Substituto(a), em 07/02/2025, às 10:11,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-
2022/2020/decreto/D10543.htm.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.anvisa.gov.br/autenticidade, informando o código
verificador 3416517 e o código CRC FBCD8C2D.

Referência: Processo nº
25351.903323/2025-64 SEI nº 3416517
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PROCESSO Nº 25351.927785/2021-43
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS Nº. 48/2022, QUE ENTRE SI
CELEBRAM A AGÊNCIA NACIONAL DE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA - ANVISA E A
EMPRESA BLUE EYE SOLUÇÕES EM
TECNOLOGIA LTDA, NOS TERMOS ABAIXO:
 

CONTRATANTE

A AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE,
inscrita no CNPJ sob o nº. 03.112.386/0001-11, localizada no Setor de Indústria e Abastecimento – S.I.A.,
Trecho 5, Área Especial 57, em Brasília-DF, neste ato representada pelo seu Gerente-Geral de Gestão
Administrativa e Financeira, SR. FREDERICO AUGUSTO DE ABREU FERNANDES, portador da Carteira de
Identidade 1.746.393 SSP-DF, inscrito no CPF/MF nº 831.362.661-53, designado pela Portaria n° 388, de 6
de agosto de 2021, publicada no D.O.U. de 9 de agosto de 2021, e com poderes delegados pela Portaria
nº 813/2019, e de outro lado a

 

CONTRATADA,

BLUE EYE SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA,  inscrita no CNPJ sob nº 26.025.401/0001-90,   com Sede
em Setor SHN Quadra 01 Conjunto A Bloco D Entrada A Salas 1503 e 1504 – Edifício Fusion Work e Live –
Asa Norte – Brasília-DF, CEP 70.701-040, neste ato representado pelo   Senhor Rinaldo Araújo da Silva,
portador da Carteira de Identidade nº 16.551.208-8 SSP/SP e do CPF nº 087.467.438- 71, tendo em vista
o que consta no Processo nº 25351.927785/2021-43 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de
21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 da Lei nº 8.248, de 22 de outubro de 1991,
do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, do Decreto nº 7.174, de 12 de maio de 2010, da
Instrução Normativa SGD/ME nº 1, de 4 de Abril de 2019 e da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de
26 de maio de 2017 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do
Pregão n.º 17/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de fornecimento de solução de
segurança composta por: antivírus com EDR com correção automatizada,   antispam e mensagem
gateway,   gerenciamento de ativos e portal de software e  prevenção de perda de dados (DLP)  com
garantia de funcionamento pelo período de 36 (trinta e seis) meses, incluídos todos os softwares e suas
licenças de uso, serviços de implantação, garantia de atualização contínua, suporte técnico  “on-site”  e
remoto e repasse de conhecimento de todas as soluções a fim de atender as necessidades da Agência
Nacional de Vigilância Sanitária – Anvisa, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de
Referência.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo, ao
Termo de Referência e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

Lote  Id Descrição do Bem ou
Serviço

Código
CATMAT/CATSER Quantidade Métrica ou

Unidade
Valor

Unitário Valor total

1 1 Licenças de usuários
do antivírus com EDR

com correção
automatizada, com

garantia de
funcionamento pelo

período de 36 (trinta e

27464 2.861 unidade R$ 336,50 R$ 962.726,50
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seis) meses, incluídos
todos os softwares e
suas licenças de uso,

serviços de
implantação, garantia

de atualização
contínua, suporte
técnico “on-site” e

remoto e repasse de
conhecimento de todas

as soluções.

2

Licenças de usuários do
antispam e mensagem
gateway, com garantia
de funcionamento pelo
período de 36 (trinta e
seis) meses, incluídos
todos os softwares e
suas licenças de uso,

serviços de
implantação, garantia

de atualização
contínua, suporte
técnico “on-site” e

remoto e repasse de
conhecimento de todas

as soluções.

27464 2.650 unidade R$ 201,35 R$ 533.577,50

3

Licenças de usuários da
solução de

gerenciamento de
ativos e portal de

software com garantia
de funcionamento pelo
período de 36 (trinta e
seis) meses, incluídos
todos os softwares e
suas licenças de uso,

serviços de
implantação, garantia

de atualização
contínua, suporte
técnico “on-site” e

remoto e repasse de
conhecimento de todas

as soluções.

27464 2.861 unidade R$ 463,80 R$
1.326.931,80

4 Licenças de usuários da
solução de prevenção

de perda de dados
(DLP); todos com

garantia de
funcionamento pelo

período de 36 (trinta e
seis) meses, incluídos
todos os softwares e
suas licenças de uso,

serviços de
implantação, garantia

27464 2.650 unidade R$ 622,35 R$
1.649.227,50
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de atualização
contínua, suporte
técnico “on-site” e

remoto e repasse de
conhecimento de todas

as soluções.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com
início na data em 24/10/2022 e encerramento em 24/10/2025, podendo ser prorrogado por 24 (vinte e
quatro)  meses, limitado a 60 (sessenta)  meses, desde que haja autorização formal da autoridade
competente e seja observado o disposto no Anexo IX da IN SEGES/MP n.º 05/2017, atentando, em
especial, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

2.1.1. Esteja  formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem
natureza continuada;  

2.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de
que os serviços tenham sido prestados regularmente;  

2.1.3. Seja  juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém
interesse na realização do serviço;  

2.1.4. Seja  comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso
para a Administração;  

2.1.5. Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação;

2.1.6. Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação.

2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor mensal estimado da contratação é de R$ 124.235,09 (cento e vinte e quatro mil,
duzentos e trinta e cinco reais e nove centavos) perfazendo o valor total estimado de R$ 4.472.463,30
(quatro milhões e quatrocentos e setenta e dois mil e quatrocentos e sessenta e três reais e trinta
centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de postos de trabalho e serviços efetivamente prestados.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2022​, na classificação abaixo:

Programa de Trabalho: 10.122.0032.2000.0001.0002 - Administração da Unidade/Anvisa Sede

Fonte de recursos: 0174362120 - Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária

Natureza da despesa:  44.90.40.05 - AQUISICAO DE SOFTWARE PRONTOS

Plano Interno: 22GGTIN0002 

Empenho: 2022NE000928
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4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos
próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício
financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O  prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO

6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual
(reajuste em sentido estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais
que serão empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são
aqueles previstos no Termo de Referência.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência.

9.2. Os direitos relativos aos softwares desenvolvidos em decorrência deste contrato, ou de
vínculo trabalhista, pertencem ao CONTRATANTE

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de
Referência.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1.  por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a
XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Projeto Básico.

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e precedidos de autorização
da autoridade competente, assegurando-se à CONTRATADA o direito ao contraditório, bem como à prévia
e ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

12.2.  É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer
operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa
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SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.

12.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a
cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a
legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

12.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e
prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta
vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de
1993, bem como do ANEXO X da IN/SEGES/MP nº 05, de 2017.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes CONTRATANTES  poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas
e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO

16.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal, para dirimir os
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela
conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.

 

Para firmeza e validade do pactuado, após ter sido lido juntamente com seu(s) anexo(s), o
presente Termo de Contrato segue assinado eletronicamente pelas partes devidamente qualificadas no
preâmbulo do presente instrumento.

Brasília,DF

 

 

2-

Documento assinado eletronicamente por Rinaldo Araujo da Silva, Usuário Externo, em
18/10/2022, às 14:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-
2022/2020/decreto/D10543.htm.

Documento assinado eletronicamente por Frederico Augusto de Abreu Fernandes, Gerente-Geral de
Gestão Administrativa e Financeira, em 19/10/2022, às 16:02, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.anvisa.gov.br/autenticidade,
informando o código verificador 2099563 e o código CRC F11728C6.

https://sei.anvisa.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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